
REQUERIMENTO Nº 
1323
, DE 2013

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso IX, da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata dos trabalhos desta Assembléia Legislativa uma manifestação de pesar pelo falecimento da Sra. Glória Maria Garcia Giglio, ocorrido dia 02 de Junho de 2013.

Requeremos, ainda, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada, através de seu esposo Deputado Celso Antonio Giglio, à Avenida Francisco Assis Diniz, nº 932, Parque dos Príncipes - CEP 06030-380 - Osasco/SP.

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 02 de Junho de 2013, aos 63 anos, a Sra. Glória Maria Garcia Giglio, ex-primeira dama de Osasco. Nascida em 01 de Maio de 1950, no Município de Duartina/SP, era filha de um farmacêutico e de uma professora. Formou-se em Pedagogia e em Música, com especialização em Piano Clássico.

Jovem dedicada às suas atividades, sempre pronta a ajudar seus semelhantes, casou-se por volta de 1970, com Celso Antonio Giglio.

Esse casal harmonioso e estável cresceu junto. Anos depois o Sr. Celso viria a ser Prefeito Municipal de Osasco por 2 vezes - 1993/1996 e 2001/2004; Deputado Federal - 1998 e atualmente cumpre mandato de Deputado Estadual na Assembléia Legislativa.

Como 1ª dama de Osasco, a Sra. Glória Maria foi extremamente atuante, desenvolvendo projetos de geração de renda e empreendedorismo por meio de cursos profissionalizantes; valorizou a cultura e a arte nas escolas de periferia, preparando à população para suas próprias conquistas; criou o Coral e o Ateliê “Arco Iris”, no qual centenas de crianças e adolescentes foram retiradas das ruas ao desenvolver seus talentos até mesmo em Artes Plásticas; e muito, muito mais.

O importante a ser salientado é que todas as suas atitudes, todo o seu trabalho sempre foi feito de forma terna, acolhedora e entusiasta.

Essa mulher dedicada, ao lado do Deputado Giglio e juntamente com os 5 filhos do casal:- Giovana, Isabela, Neto, Junior e Guilherme, e 4 netos:- João Pedro, Beatriz, Gabriel e Laura, formou uma família sólida e harmoniosa.

Infelizmente a Sra. Glória Maria sofreu um acidente de carro, verdadeira fatalidade, e no dia 02 de Junho p.p. veio a falecer, deixando consternados todos que a conheceram e com ela conviveram.

Sendo assim, esta CASA DE LEIS não poderia deixar de prestar sua homenagem a essa grande mulher, que com garra e determinação, passou por essa vida com grandeza, determinação e muita fé!

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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